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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO REITOR

Rua: Aprígio Veloso, 882 – Bairro Universitário 
58.429-140 – Campina Grande – PB

Fone: (83) 3310.1467 – Fax: (83) 3310.1046

E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br

PORTARIA Nº 073, DE 20 DE JULHO DE 2009
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E

Art. 1º Nomear uma comissão formada pela professora ANA CÉLIA RODRIGUES ATHAYDE, matrícula SIAPE Nº 0337154, Pró-Reitora para Assuntos Comunitários, pelo professor ANTÔNIO GLAUCIO DE SOUSA GOMES, matrícula SIAPE nº 1024089, Coordenador de Apoio Estudantil da Pró-Reitoria para Assuntos Comunitários, e pelo o Eng.º JOSÉ AGUIAR BARBOSA MAIA, matrícula SIAPE nº 0331873, lotado na Prefeitura Universitária, para, sob a presidência da primeira:

1) Definir e especificar, no prazo de 15 (quinze) dias, os objetos de compra a seguir: a) prédios residenciais, nas imediações do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC) e ou da UFCG, Campus de Campina Grande, destinados a residência universitária; b) terrenos nas mesmas imediações para construção de Residência Universitária. 
2) Analisar e selecionar, no prazo de 10 (dez) dias, as propostas de venda apresentadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.  
THOMPSON FERNANDES MARIZ

Reitor
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